
 

 
 
 

 
INDICAÇÃO Nº 01/18, DE 05 DE ABRIL DE 2018. 

 
 
Senhor Presidente, 

 
Nobres Colegas Vereadores, 

 
 

As bancadas que abaixo subscrevem, com assento nesta 

Casa legislativa, vem por meio desta Indicação, solicitar que após 
apreciado em plenário e devidamente votada, seja encaminhada ao Sr. 
Prefeito Municipal, que envie Projeto de Lei Executivo com a seguinte 

matéria: 
 

Em consonância com o Projeto de Lei nº 063/ 17, 
encaminhar o Projeto de Lei, autorizado a conceder, com caráter 
indenizatório, Abono Pecuniário aos servidores públicos integrantes 

do Quadro Geral de Pessoal, detentores de cargos de provimento 
efetivo e de empregos públicos, membros do Magistério Público 

Municipal, contratados por prazo determinado, com exclusão dos 
cargos  em comissão, aposentados e pensionistas, no valor mensal de 
R$ 25,00 (vinte  e cinco reais); 

O Abono Pecuniário, na forma definida pela presente 
indicação, será contraprestado por prazo determinado de 06 (seis) 
meses, devendo ser incorporado aos vencimentos a contar do Mês de 

outubro de 2018. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Existem no Município 125 servidores de carreira; 

A concessão de abono salarial de R$ 25,00 para cada 
servidor representa um valor mensal de R$ 3.125,00, valor menor 
que o proposto para remuneração de um único cargo constante do 

Projeto de Lei 063/ 17, o qual inclusive exige somente Ensino 
Fundamental Incompleto; 

Este valor de abono proposto, para as categorias de 
menor salário, vai representar um aumento de 2,4% nos seus 
salários, maior inclusive que o reajuste concedido neste ano a todos os 

servidores. 



 

 
 
 

 
 

Fundamentação legal: 
Art. 135º - Indicação é a Proposição em que o Vereador sugere 

medidas de interesse público aos poderes competentes. 

 
Assim sendo, solicitamos a apreciação da presente indicação, 

EM REGIME DE URGÊNCIA, ainda nesta sessão. 
 
 

Floriano Peixoto, aos cinco dias do mês de abril de 2018. 
 
 

 
JANDIR FREDOLINO BRANDT 

Vereador PT 

 
LIANE LADIA KARPINSKI, 

Vereadora PT 
 
 

MARCIO PAULO CASTANHA 
Vereador PT 

DAIANA KARPINSKI, 
Vereadora PDT 

 
 

MARTINHO ELODIO PIVA 

Vereador PTB 


